
�   Código de Defesa do Consumidor  

 Lei n o 8.078, de 25/02/1990 

  

 TÍTULO I 

Dos Direitos do Consumidor 

  

CAPÍTULO II 

Da Política Nacional de Relações de Consumo 

  

• Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, 
atendidos os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº. 9.008, de 21.3.1995) 

  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e segurança de 
produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo; 

  

SEÇÃO II 

Das Cláusulas Abusivas 

  

• Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de 
produtos e serviços que: 

  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem 

  

 


